
 

 

Ofício nº. 017/2021 – ADM/ SINDJUF-PA/AP. 
 

 
Belém/PA, quinta-feira-feira, 20 de maio de 2021. 

  

 
 

À Diretoria Executiva da FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO 
JUDICIÁRIO FEDERAL E MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO – FENAJUFE. 
Brasília/DF 

 
 
 

Assunto: RECONHECIMENTO DO REGISTRO SINDICAL. 

 

       

           Companheiras e Companheiros, 

 

O Sindicato dos Trabalhadores do poder Judiciário Federal dos Estados do Pará e 

Amapá – SINDJUF-PA/AP, PARABENIZA a Federação Nacional dos Trabalhadores do 

Judiciário Federal e Ministério Público da União - FENAJUFE, pela conquista de seu 

REGISTRO SINDICAL, momento histórico, que ficará marcado como mais uma conquista 

dos trabalhadores do poder judiciário federal e da luta organizada do movimento sindical 

do país. 

 

Cumpre ressaltar, que ainda que o registro sindical se trate do cumprimento de uma 

formalidade jurídica, a FENAJUFE se mantem a mais de 30 anos a frente de todas a lutas 

dos trabalhadores, e firmando-se politicamente, como legitimo representante da categoria 

dos trabalhadores do judiciário federal. 

 

Ainda, é importante rememorar o empenho de todas as diretorias que passaram por 

essa Federação, desde o momento de sua fundação até os dias atuais, que jamais se 

furtaram em lutar pelo reconhecimento e a emissão do presente registro sindical.  

 



 

 

Finalizamos, renovando nossos protestos de elevada estima e consideração. 

 
 
 

 
Saudações Sindicais, 

 

 
 
 

JOSÉ DE RIBAMAR FRANÇA SILVA 
Coordenador do SINDJUF-PA/AP 
P/ Diretoria Executiva Colegiada  


